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3. DA JUSTIFICATIVA

1. OBJETO

2. DO TERMO

4. INTERESSE PÚBLICO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 O Presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para
aquisição de materiais, insumos e equipamentos destinados ao Projeto Piloto de Piscicultura Familiar.
As demais informações seguem em anexo.

2.1 Este termo de referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura de
Curuçá-Pará. As dúvidas poderão ser sanadas junto ao referido setor.

3.1 O Município de Curuçá-Pará está localizado no nordeste paraense, na região de integração
GUAMÁ, há 170 km da capital do estado do Pará (Belém) com população de 34.490 habitantes
(IBGE, 2010). Curuçá destaca-se pela comercialização de peixes e mariscos, considerado um
tradicional e importante centro pesqueiro do litoral paraense. Em relação a aquicultura, o município
de Curuçá ainda é incipiente no cultivo de peixes comparada a outros municípios do Estado. A
necessidade de contemplar a piscicultura no município de Curuçá tem a finalidade de promover o
desenvolvimento socioeconômico dos pequenos produtores que enfrentam dificuldades para
desenvolver e diversificar suas atividades econômicas. O estabelecimento de um projeto para o
desenvolvimento dessa atividade ampliará as possibilidades de incremento da produção de pescado e
a geração de emprego e renda favorecendo a inclusão social em regiões carentes de oportunidades de
trabalho. Neste sentido, sensível às questões relativas a produção de pescado no município de Curuçá
e aos seus atores sociais, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA DE
CURUÇÁ (SEMPAQ), vislumbra a possibilidade de incentivar a criação de peixe em cativeiro, com
viés econômico para os produtores que já desenvolvem alguma cultura agrícola na sua propriedade.
Portanto, a proposta de implantar projetos de piscicultura em viveiros escavados representa o
incentivo da Prefeitura Municipal de Curuçá em promover condições necessárias para o processo de
engorda de pescado, reunindo condições básicas para que famílias rurais produzam alimento de
qualidade técnica.

4.1 Diante do exposto acima fica demonstrado, o interesse público pela aquisição pretendida, e,
justifica-se, tendo em vista que assim será possível realizar com perfeição as tarefas relacionadas às
demandas que chegam à SEMPAQ, no que tange ao fortalecimento / desenvolvimento da aquicultura
familiar neste município, gerando emprego e renda aos produtores rurais de Curuçá, bem como:

1. Incrementar a renda familiar de produtores rurais curuçaenses;
2. Implantar 3.000 m2 de lâmina d’água para produção de Tambaqui (Colossoma

macropomum) desenvolvendo a economia local;
3. Implantar 12 viveiros escavados (3.000 m²), onde cada família será assistida com um

viveiro escavado, em funcionamento, de 250m2 de lâmina d’água;
4. Fornecer insumos básicos (alevinos, ração) ao desenvolvimento da atividade de

piscicultura no município de Curuçá-Pará;
5. Desenvolver a piscicultura sustentável com o aproveitamento da água de descarte

(efluente) para a irrigação de culturas vegetais e utilização de espécie nativa;
6. Prestar assistência técnica continuada aos projetos implantados; e
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6. MÉTODOS DE SUPRIMENTO E PAGAMENTO

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO / PESQUISA DE PREÇOS

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. Tornar a atividade uma opção sustentável de produção de pescado frente a pesca
extrativista realizada no mar.

5.1 Os produtos e materiais a serem solicitados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1 O fornecimento será efetuado em etapas, conforme a necessidade de implantação de cada projeto
em cada unidade familiar, com prazo de entrega dos materiais, insumos e equipamentos, contados a
partir do recebimento da requisição assinada pelo responsável do Setor de Compras vinculado à
Secretaria Municipal de Administração, e enviada por e-mail ou outro meio físico.
6.2 O pagamento será efetuado em no máximo 30 dias após o recebimento e atesto pelo fiscal do
contrato através de transferência a conta corrente do fornecedor, indicada por este, e deverá constar
no contrato e na observação da NF. Em sendo necessário a substituição da conta corrente o
fornecedor indicará uma nova conta por oficio solicitando a substituição. Os dados bancários
deveram constar BANCO, AGENCIA E NUMERO DA CONTA CORRENTE e obrigatoriamente
ser em nome do contratado.

7.1 O custo estimado total do presente contratação é de R$ 160.000,00
7.2 O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante no processo administrativo,
elaborado com base em orçamentos (ANEXO) recebidos do Setor de Compras, em pesquisa de
mercado.

8.1 A Contratada obriga-se a:
8.2 Efetuar a entrega dos materiais, insumos e equipamentos em perfeitas condições, no prazo e
locais indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações tamanho,
modelo, tipo.
8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48
horas, contados a partir da verificação, o produto com avarias ou defeitos;
8.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
8.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
8.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
8.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
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10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

que incidam ou venham a incidir.
9.1 Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado;
9.2 Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos.

10.1 Consoante o ar/go 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou
impossível reparação.
10.2 A suspensão ou revogação do contrato sempre que houver atraso injustificado ou recorrente, na
entrega do produto que cause danos ao contratante ou aos munícipes.

11.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2 A fiscalização de que trata, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12.1 As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com a lei 8666/93 Artigos 77 a
87 e seus parágrafos e incisos;
12.2 Multa de 0,5% (meio centésimo) e será aplicado sobre o saldo contratual;
12.3 Retenção dos créditos junto a prefeitura ate o limite do dano causado a administração;
12.4 Impedimento de contratar com a administração pelo período de 2(anos) anos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA EXECICIO 2021

Exercício Financeiro: 2022
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Curuçá
Unidade Orçamentária: 0210 – Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 20.608.0413.2.052 – Fomento e Apoio a Piscicultura Familiar
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo
Subelemento: 3.3.90.30.06 Alimentos para animais

Exercício Financeiro: 2021
Órgão: 10 – Secretaria de Pesca e Aquicultura
Unidade Orçamentária: 0210 – Sec. de Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 20.608.0413.2.052 – Fomento e Apoio a Piscicultura Familiar
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo
Subelemento: 3.3.90.30.99 Outros materiais de consumo
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14. DO CONTRATO

15. LOCAL DE ENTREGA

Exercício Financeiro: 2022
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Curuçá
Unidade Orçamentária: 0210 – Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 20.608.0413.2.052 – Fomento e Apoio a Piscicultura Familiar
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo
Subelemento: 3.3.90.30.08 Animais para pesquisa e abate

Exercício Financeiro: 2022
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Curuçá
Unidade Orçamentária: 0210 – Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 20.608.0413.2.052 – Fomento e Apoio a Piscicultura Familiar
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo
Subelemento: 3.3.90.30.13 Material de caça e pesca

Exercício Financeiro: 2022
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Curuçá
Unidade Orçamentária: 0210 – Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 20.608.0413.2.052 – Fomento e Apoio a Piscicultura Familiar
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Subelemento: 3.3.90.30.23 – Uniformes, tecidos e aviamentos

Exercício Financeiro: 2022
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Curuçá
Unidade Orçamentária: 0210 – Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 20.608.0413.2.053 – Fomento e Apoio a Piscicultura Familiar
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente
Subelemento: 4.4.90.52.39 – Equip.e utens. Hidráulicos e elétricos

Exercício Financeiro: 2022
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Curuçá
Unidade Orçamentária: 0210 – Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura
Projeto Atividade: 20.608.0413.2.053 – Fomento e Apoio a Piscicultura Familiar
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente
Subelemento: 4.4.90.52.04 – Aparelhos de medição e orientação

14.1 Constarão o valor do crédito orçamentário, podendo ser aditivado no ate 25%, em
conformidade com a lei 8666/93 Artigo 65 e seus parágrafos e incisos nela previstos.
14.2 O contrato terá vigência determinada em clausula própria e constará inicio e termino da vigência
podendo ser aditivado ou prorrogado na forma da lei 8.666/93 artigos 57 parágrafos e incisos nele
previsto.

15.1 Local de entrega: os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Requisitante
e nas Propriedades Rurais das famílias assistidas, conforme a necessidade de cada Projeto
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17. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

16. MONITORAMENTO DE EXECUÇÃO

implantado.
15.2. Prazo de entrega: deverá ser realizada conforme cronograma fornecido pela Secretária
Requisitante.
15.3. Os Materiais deverão ser adequados e condizentes com a boa qualidade.

16.1 Fase inicial: Será criada uma equipe técnica composta por técnicos e funcionários da Secretaria
Municipal de Pesca e Aquicultura, aonde irão acompanhar o processo licitátorio, para contratação da
empresa especializada no fornecimento dos materiais, equipamentos e insumos. Após a Seleção das
Famílias pela Comissão Especial de Pesca e Aquicultura, a mesma se reunirá com os produtores
familiares beneficiados com a instalação dos viveiros e posterior cultivo de peixes, a fim de orientar e
esclarecer dúvidas.
16.2 Fase de Implantação do Projeto: Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura – SEMPAQ
fará o acompanhamento periódico no andamento das pisciculturas, por intermédio dos técnicos, a fim
de orientar e fiscalizar de acordo com estabelecido em contrato. A equipe técnica composta por dois
técnicos, funcionários da Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura de Curuçá, a cada 15 dias
visitará “in loco” as propriedades e utilização adequada dos insumos, onde será feita análise e
relatórios.
16.3 Fase Final do Projeto: Consolidação do relatório final de avaliação dos resultados alcançados.

MATERIAL PARA IMPLATAÇÃO DOS VIVEIROS

ITEM UNID DISCRIMINAÇÃO QUANT.

1 ROLO LONA DUPLA FACE PRETA E BRANCA (200 MICRAS) 12 M
X 100 M

4

2 UNID TUBO PVC 100 MM - 6 METROS (MARROM OU AZUL) 24

3 UNID TUBO PVC 75 MM - 6 METROS (MARROM OU AZUL) 36

4 UNID JOELHO ARTICULADO PVC ARTICULADO – 100 MM
(MARROM OU AZUL)

12

5 UNID COLA PARA CANO 75 g 12

6 ROLO MANTA TÉRMICA 50 CM X 10 M 8

MATERIAL PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA
7 UNID POÇO ARTESIANO 6” (seis polegadas) (ATÉ 35 m) COM

MATERIAL E MÃO DE OBRA INCLUSOS.
12

8 UNID BOMBA HIDRAULICA SUBMERSA 3CV 12

9 M CORDA 50 MM 360

10 M CABO TRIPLEX 16 MM 1200

MATERIAL PARA BERÇÁRIO

11 UNID TUBO PVC SOLDÁVEL 3M (25 MM) 12

12 TUBO PVC SOLDÁVEL 6M (25 MM) 24
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13 UNID JOELHO 90° PVC  SOLDÁVEL 25MM 96

14 UNID TÊ SOLDÁVEL PVC (25 MM) 96

15 PEÇA TELA MOSQUETEIRA EM POLIETILENO, LARGURA 1M X
5M COMPRIMENTO

12

16 PEÇA TELA MOSQUETEIRA EM POLIETILENO, LARGURA 1,5 M
X 2,5 M COMPRIMENTO

12

17 UNID FIO NYLON – 0,40 MM (50 M) 4

INSUMOS E MANUTENÇÃO
18 MILHEIRO ALEVINOS DE TAMBAQUI DE NO MÍNIMO 3CM DE

COMPRIMENTO E ESTIMATIVA DE PESO 2 - 5G.
8

19 UNID REDE DE DESPESCA LINEAR MULTIFILAMENTO EM
NYLON FIO 210/48, 15M DE COMPRIMENTO, MALHA 25
MM, SEM NÓS, ALTURA 2,0 M

13

20 UNID PUÇÁ DE 40 CM X 30 CM, COM MALHA DE 8 MM E FIO
210/06 COM ARO DE ALUMÍNIO MACIÇO.

13

21 UNID AERADOR CHAFARIZ 0,5 CV MONOFÁSICO – MODELO
AI-500 – COBERTURA 300 m2 OU 1000 KG PEIXE.
FLUTUADOR 580 mm. DIÂMETRO/LANÇAMENTO 3,00 M.
PESO 15 Kg

12

22 SACA RAÇÃO PÓ COM 50% DE PROTEÍNA BRUTA PARA
ALIMENTAÇÃO DE PEIXES ONÍVOROS NA FASE DE
ENGORDA INICIAL, SACA DE 25 KG

1

23 SACA RAÇÃO EXTRUSADA COM 45% DE PROTEÍNA BRUTA
PARA ALIMENTAÇÃO DE PEIXES ONÍVOROS NA FASE DE
ENGORDA INICIAL COM DIÂMETRO 1.0 MM, SACA DE 25
KG

1

24 SACA RAÇÃO EXTRUSADA COM 42 % DE PROTEÍNA BRUTA
PARA ALIMENTAÇÃO DE PEIXES ONÍVOROS NA FASE DE
ENGORDA INICIAL COM DIÂMETRO 1.7 MM, SACA DE 25
KG

2

25 SACA RAÇÃO EXTRUSADA COM 40% DE PROTEÍNA BRUTA
PARA ALIMENTAÇÃO DE PEIXES ONÍVOROS NA FASE DE
ENGORDA INICIAL COM DIÂMETRO 2.5 MM, SACA DE 25
KG

10

26 SACA RAÇÃO EXTRUSADA COM 36% DE PROTEÍNA BRUTA
PARA ALIMENTAÇÃO DE PEIXES ONÍVOROS NA FASE DE
ENGORDA INICIAL COM DIÂMETRO 3.5 MM, SACA DE 25
KG

98

27 SACA RAÇÃO EXTRUSADA COM 32% DE PROTEÍNA BRUTA
PARA ALIMENTAÇÃO DE PEIXES ONÍVOROS NA FASE DE
ENGORDA INICIAL COM DIÂMETRO 5.0 - 8.0MM, SACA
DE 25 KG

101

28 SACA RAÇÃO EXTRUSADA COM 28% DE PROTEÍNA BRUTA 225
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PARA ALIMENTAÇÃO DE PEIXES ONÍVOROS NA FASE DE
ENGORDA INICIAL COM DIÂMETRO 8.0 - 12.0MM, SACA
DE 25 KG

MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA
29 UNID GPS PORTÁTIL (4.3 X 3.6 CM (A X L) 128 X 160 PIXELS

TRANSFLECTIVO, MONOCROMÁTICO, - CABO USB,
MANUAL.

1

30 UNID MEDIDOR MULTIPARÂMENTRO
(PH/CONDUTIVIDADE/OXIGÊNIO
DISSOLVIDO/TEMPERATURA), MODELO AK88 PARA
ESTIMAR A QUALIDADE DE ÁGUA NA AQUICULTURA,
APARELHO COM CAPACIDADE DE MEMÓRIA DE 99
REGISTROS.

1

31 UNID BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 15 KG . 1

32 COMBO SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO (PH4, PH7, PH10, KCL) PARA
O MEDIDOR MULTIPARÂMETRO AK88 “DO ITEM 30”.

1

33 UNID SOLUÇÃO DE CONDUTIVIDADE 1413 uS/CM (250ML) –
PARA MEDIDOR MULTIPARÂMETRO AK88. “DO ITEM
30”.

1

34 UNID CARD KIT NITRITO NTD (FAZ 100 TESTES PARA ESTIMAR
NITRITO NOS SISTEMAS AQUÍCOLAS)

1

35 UNID NITRITO REPOSIÇÃO DE REAGENTES (100 TESTES) “DO
ITEM 34”.

2

36 UNID CARD KIT AMÔNIA INDOTEST – (FAZ 100 TESTES PARA
ESTIMAR AMÔNIA NOS SISTEMAS AQUÍCOLAS)

1

37 UNID AMÔNIA REPOSIÇÃO DE REAGENTES (100 TESTES) “DO
ITEM 36”.

2

38 UNID DISCO DE SECCHI 1,5M (PRETO E BRANCO) PARA
AQUICULTURA (ESTIMA A TRANSPARÊNCIA E O NÍVEL
DE TURBIDEZ DA ÁGUA)

1

39 UNID COLETE AMBIENTALISTA, MULTI BOLSOS TAM P, M, G 4

_______________________________________________
RUI GUILHERME XAVIER DA SILVA
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura - SEMPAQ
Portaria nº 017/2021

___________________________________________________
RAFAEL CORREA RAMOS
Secretário Adjunto Municipal de Pesca e Aquicultura – SEMPAQ
Portaria nº 018/2021

______________________________________________
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SILVIA HELENA OLIVEIRA DOS REIS
Engenheira de Pesca
Funcionária Pública - PMC
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